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TdC alerta para desperdício e
corrupção nas respostas a crise

Sendo preciso dar respostas rápidas no contexto da pandemia é preciso também
salvaguardar a transparência na aplicação de dinheiros públicos sendo que a tendência é
para que surjam casos de desperdício má gestão e corrupção alerta o Tribunal de Contas

Aceleridade nas respostas em
situação de crise implica fre
quentemente a debilitação dos
mecanismos de controlo e ac

countability implicando riscos
acrescidos de desperdício má
gestão e corrupção que agra
vam ajá grande pressão sobre
os recursos públicos e prejudi
cam a eficácia da ação O aler
ta é do Tribunal de Contas
TdC que sublinha a impor
tância de assegurar o equilí
brio entre a necessidade em

dar respostas rápidas e a salva
guarda dos princípios da trans
parência integridade e respon
sabilidade inerentes à utiliza

ção dos recursos públicos
Semprejuízo de no exercí

cio das suas competências
acompanhai e auditar as medi
das criadas para superar a crise
e as suas consequências oTdC
decidiu alertar desde já para
um conjunto de riscos relevan
tes na gestão financeira desta
fasedeemergência que antevê
que possam vir a verificar se
tendoporbaseaexperiência re
sultantes de auditorias eoutras

açõesdecontrolojá conduzidas
bem como da forma como fo

ram geridas emergências pas
sadas nomeadamente apoios
na sequênciadeapoios avítimas
de incêndios no ano passado
recorde se uma auditoria do
TdC ao fundo criado pelo Go
verno para gerir os donativos
destinados a apoiaras popula
ções atingidas pelos incêndios
de 2017 arrasou a forma como

foi feita a atribuição de fundos
Afinal lembra o TdC os

apoios que estãoagoraem cima
damesa para cidadãos eempre
sas que enfrentam fortes que
bras de rendimento terãocon
sequências significativas no pla
no das finanças públicas e da
respetiva sustentabilidade

com a despesa pública e os
compromissos financeiros a au
mentaremde formamuito con

siderável e em contrapartida
a receita a cairpor causa do de
saceleramento daeconomiaea

dívida pública a crescer
Assim edirigindo sedireta

mente às entidades que gerem
dinheiros públicos os juizes
conselheiros que assinam o do
cumento recomendam desde
logo que estejam atentos aos
riscos identificados eque pon
derem a aplicação de medidas
que os acautelem De que for
ma OTdCdáexemplos a legis
lação e respetiva regulamenta
ção devem ser claras e coeren
tes devem ser emitidas orien
tações para a implementação
harmonizadadasmedidas e es
tabelecidosmecanismosdemo
nitorização E mais devem ser
definidas e coordenadas as resr

ponsabilidades prevenindo se
a duplicação de apoios

Segurança Social em xeque
Um dos aspetos que preocu
pamoTribunal é o muito signi
ficativo impacto dos auxílios

públicos na atividade da Segu
rança Social que a par com a
sua atividade normal se vê em
mãos com novas realidades

para asquais tem deverificai re
quisitos tendoemconta um ex
tenso universo de beneficiários

e umagrandediversidade de ca
sos Tudo circunstâncias que
acrescentam riscos ao proces
so deconcessão de benefícios
peloqueháque identificar ris
cos de tratamento desigual en
tre beneficiários e fazer uma

monitorização permanente
Já no que respeita aos

apoios por via de linhas de cré
dito o TdC lembraumaaudito
ria realizada em 2019 na qual
analisou o processo de planea
mento controlo e avaliação de
18 linhasdecrédito promovidas
pelo Governo entre 2008 e
2016 e na qual se concluiu en
tre outras coisas que muito
poucas PME foram abrangidas
apenas 7 do total e que o
crédito foi usado sobretudo
para fundo de maneio tendo o
crédito disponibilizado para
fins específicos tido um nível de
execução residual
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